
 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
 Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

 Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Su  l 

 AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 50/2023 

 ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 

 1.  DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: 
 1.1.  Aquisição de papel filigranado para emissão de diplomas para a Pró-Reitoria de Ensino do IFRS  ,  nos 

 termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 ITEM  ESPECIFICAÇÃO  CATMAT  UNIDADE 
 DE 

 MEDIDA 

 QTDE  VALOR 
 UNITÁRIO 

 VALOR 
 TOTAL 

 1  Papel filigranado para diplomas, 
 marca d’água, fundo numismático, 
 guilhoche, numeração sequencial, 
 folha tamanho A4. 

 441025  Unidade  10.000  R$ 4,51  R$ 45.150,0 

 1.2.  O  objeto  desta  contratação  não  se  enquadra  como  sendo  de  bem  de  luxo,  conforme  Decreto  nº  10.818, 
 de 2021. 

 1.3.  O  prazo  de  vigência  da  contratação  é  de  30  (trinta)  dias  contados  da  emissão  da  nota  de  empenho  na 
 forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

 1.4.  O  custo  estimado  total  da  contratação  é  de  R$  45.150,00  (quarenta  e  cinco  mil  e  cento  e  cinquenta 
 reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

 2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
 2.1  O  papel  é  utilizado  para  emissão  de  diplomas  dos  cursos  Técnicos,  de  Graduação  e  Pós-Graduação. 
 Pelo  fato  do  diploma  se  tratar  de  um  documento,  o  papel  moeda  diferencia-se  de  outros  impressos  devido 
 aos  seus  itens  de  segurança  e  defesas  de  anti  reprodução  que  garantem  a  sua  legitimidade  e  evitam  fraudes. 
 A  aquisição  do  material  se  faz  necessária  para  emissão  de  diplomas  dos  concluintes  dos  anos  de  2023  e 
 2024. 

 3.  DESCRIÇÃO  DA  SOLUÇÃO  COMO  UM  TODO  CONSIDERADO  O  CICLO  DE  VIDA  DO  OBJETO  E 
 ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO: 
 3.1  A  solução  consiste  na  aquisição  de  10.000  (dez  mil)  unidades  de  papel  filigranado  para  diplomas,  com 
 marca  d’água,  fundo  numismático,  guilhoche  e  numeração  sequencial,  deve  ser  fornecido  em  folha  de 
 tamanho  A4  (297x210mm).  Em  suas  propostas,  o  fornecedor  deverá  incluir  o  valor  do  transporte  até  o  local 
 de entrega. 

 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
 4.1 A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 
 4.1.2 Da exigência de amostra: 
 4.1.2.1  Havendo  o  aceite  da  proposta  quanto  ao  valor,  o  interessado  classificado  provisoriamente  em 
 primeiro  lugar  deverá  enviar  amostra  do  item  para  o  endereço  “Rua  General  Osório,  348,  Bairro  Centro, 
 Bento  Gonçalves/RS,  CEP  95700-086”  ,  no  prazo  limite  de  30  (trinta)  dias,  sendo  que  a  empresa  assume 
 total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega. 
 4.1.2.2  É  facultada  a  prorrogação  do  prazo  estabelecido,  a  partir  de  solicitação,  fundamentada,  através  do 
 envio  de  e-mail  pelo  interessado,  antes  do  fim  do  prazo.  Os  e-mails  com  o  pedido  de  prorrogação  devem  ser 
 enviados para proen.registros@ifrs.edu.br. 
 4.1.2.3  No  caso  de  não  haver  entrega  da  amostra  ou  ocorrer  atraso  na  entrega,  sem  justificativa  aceita,  ou 
 havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada. 
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 4.1.2.4  Para  a  amostra,  o  requisitante  encaminhará,  em  até  10  (dez)  dias  úteis,  o  modelo  para  impressão  do 
 documento pelo fornecedor; 
 4.1.2.5  A  partir  do  recebimento  do  modelo,  o  fornecedor  deve  providenciar  a  impressão  e  devolver  para  o 
 endereço constante no item 4.1.3.1 em até 10 (dez dias) úteis. 
 4.1.2.6 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 4.1.2.7  Se  a  amostra  apresentada  pelo  primeiro  classificado  não  for  aceita,  será  analisada  a  aceitabilidade  da 
 proposta  ou  lance  ofertado  pelo  segundo  classificado.  Seguir-se-á  com  a  verificação  da(s)  amostra(s)  e, 
 assim,  sucessivamente,  até  a  verificação  de  uma  que  atenda  às  especificações  constantes  neste  Termo  de 
 Referência. 
 4.1.2.8  Os  exemplares  colocados  à  disposição  da  Administração  serão  tratados  como  protótipos,  podendo 
 ser  manuseados  e  desmontados  pela  equipe  técnica  responsável  pela  análise,  não  gerando  direito  a 
 ressarcimento. 
 4.1.2.9  Após  a  divulgação  do  resultado  final  do  certame,  as  amostras  entregues  deverão  ser  recolhidas  pelos 
 fornecedores  no  prazo  de  7  (sete)  dias,  após  o  qual  poderão  ser  descartadas  pela  Administração,  sem  direito 
 a ressarcimento. 
 4.1.2.10  Os  interessados  deverão  colocar  à  disposição  da  Administração  todas  as  condições  indispensáveis 
 à  realização  de  testes  e  fornecer,  sem  ônus,  os  manuais  impressos  em  língua  portuguesa,  necessários  ao 
 seu perfeito manuseio, quando for o caso. 
 4.2 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 4.3  Não  haverá  exigência  da  garantia  da  contratação  dos  arts.  96  e  seguintes  da  Lei  nº  14.133/21,  por  se 
 tratar de apenas uma entrega e devido à exigência de amostra. 

 5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL: 
 5.1.  O  prazo  de  entrega  dos  bens  é  de  30  dias,  contados  da  emissão  da  nota  de  empenho,  em  remessa 
 única. 
 5.2.  Caso  não  seja  possível  a  entrega  na  data  assinalada,  a  empresa  deverá  comunicar  as  razões 
 respectivas  com  pelo  menos  10  (dias)  dias  de  antecedência  para  que  qualquer  pleito  de  prorrogação  de 
 prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
 5.2.1 Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: 
 IFRS Reitoria - Rua General Osório, 348, Bairro Centro, Bento Gonçalves/RS, CEP 95700-086. 
 5.2.2  Os  bens  serão  recebidos  provisoriamente,  de  forma  sumária,  no  prazo  de  10  (dez)  dias,  pelo(a) 
 requisitante,  para  efeito  de  posterior  verificação  de  sua  conformidade  com  as  especificações  constantes 
 neste Termo de Referência e na proposta. 
 5.2.3  Os  bens  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em  desacordo  com  as  especificações 
 constantes  neste  Termo  de  Referência  e  na  proposta,  devendo  ser  substituídos  no  prazo  de  10  (dez)  dias,  a 
 contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 5.2.4  Os  bens  serão  recebidos  definitivamente  no  prazo  de  05  (cinco)  dias,  contados  do  recebimento 
 provisório,  após  a  verificação  da  qualidade  e  quantidade  do  material  e  consequente  aceitação  mediante 
 termo detalhado. 
 5.2.5  Na  hipótese  de  a  verificação  a  que  se  refere  o  subitem  anterior  não  ser  procedida  dentro  do  prazo 
 fixado,  reputar-se-á  como  realizada,  consumando-se  o  recebimento  definitivo  no  dia  do  esgotamento  do 
 prazo. 
 5.2.6  O  recebimento  provisório  ou  definitivo  não  excluirá  a  responsabilidade  civil  pela  solidez  e  pela 
 segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 7.  MODELO DE GESTÃO DA CONTRATAÇÃO: 
 7.1  A  contratação  deverá  ser  executada  fielmente  pelas  partes,  de  acordo  com  as  cláusulas  avençadas  e  as 
 normas  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  cada  parte  responderá  pelas  consequências  de  sua  inexecução  total  ou 
 parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115,  caput  ). 
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 7.2  Em  caso  de  impedimento,  ordem  de  paralisação  ou  suspensão  da  contratação,  o  cronograma  de 
 execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo  correspondente,  anotadas  tais  circunstâncias 
 mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
 7.3  A  contratação  deverá  ser  acompanhada  e  fiscalizada  pelo(s)  requisitantes,  ou  pelos  respectivos 
 substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117,  caput  ). 
 7.3.1  O  servidor  responsável  pelo  contrato  anotará  em  registro  próprio  todas  as  ocorrências  relacionadas  à 
 contratação,  determinando  o  que  for  necessário  para  a  regularização  das  faltas  ou  dos  defeitos  observados 
 (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
 7.3.2  O  servidor  informará  a  seus  superiores,  em  tempo  hábil  para  a  adoção  das  medidas  convenientes,  a 
 situação  que  demandar  decisão  ou  providência  que  ultrapasse  sua  competência  (Lei  nº  14.133/2021,  art. 
 117, §2º). 
 7.3.3  O  contratado  será  obrigado  a  reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou  substituir,  a  suas  expensas,  no 
 total  ou  em  parte,  o  objeto  da  contratação  em  que  se  verificarem  vícios,  defeitos  ou  incorreções  resultantes 
 de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
 7.3.4  O  contratado  será  responsável  pelos  danos  causados  diretamente  à  Administração  ou  a  terceiros  em 
 razão  da  contratação,  e  não  excluirá  nem  reduzirá  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou  o 
 acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
 7.3.5  Somente  o  contratado  será  responsável  pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e 
 comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121,  caput  ). 
 7.3.6  A  inadimplência  do  contratado  em  relação  aos  encargos  trabalhistas,  fiscais  e  comerciais  não 
 transferirá  à  Administração  a  responsabilidade  pelo  seu  pagamento  e  não  poderá  onerar  o  objeto  do  contrato 
 (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
 7.3.7  As  comunicações  entre  o  órgão  ou  entidade  e  a  contratada  devem  ser  realizadas  por  escrito  sempre 
 que  o  ato  exigir  tal  formalidade,  admitindo-se,  excepcionalmente,  o  uso  de  mensagem  eletrônica  para  esse 
 fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 
 7.3.8  O  órgão  ou  entidade  poderá  convocar  representante  da  empresa  para  adoção  de  providências  que 
 devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 
 7.4  Antes  do  pagamento  da  nota  fiscal  ou  da  fatura,  deverá  ser  consultada  a  situação  da  empresa  junto  ao 
 SICAF. 
 7.5  Serão  exigidos  a  Certidão  Negativa  de  Débito  (CND)  relativa  a  Créditos  Tributários  Federais  e  à  Dívida 
 Ativa  da  União,  o  Certificado  de  Regularidade  do  FGTS  (CRF)  e  a  Certidão  Negativa  de  Débitos  Trabalhistas 
 (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 

 8.  FORMA  E  CRITÉRIOS  DE  SELEÇÃO  DO  FORNECEDOR  MEDIANTE  O  USO  DO  SISTEMA  DE 
 DISPENSA ELETRÔNICA: 
 8.1.  O  fornecedor  será  selecionado  por  meio  da  realização  de  procedimento  de  dispensa  de  licitação,  na 
 forma  eletrônica,  com  fundamento  na  hipótese  do  art.  75,  inciso  II  da  Lei  n.º  14.133/2021,  que  culminará  com 
 a seleção da proposta de menor preço. 

 9  .  FORMA  E  CRITÉRIOS  DE  SELEÇÃO  DO  FORNECEDOR  (art.  6º,  inciso  XXIII,  alínea  ‘h’,  da  Lei  nº 
 14.133/2021) 
 9.1  O  fornecedor  será  selecionado  por  meio  da  realização  de  procedimento  de  dispensa  de  licitação,  com 
 fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

 9.2  Previamente  à  celebração  do  contrato,  a  Administração  verificará  o  eventual  descumprimento  das 
 condições  para  contratação,  especialmente  quanto  à  existência  de  sanção  que  a  impeça,  mediante  a 
 consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

 a) SICAF; 
 b)  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  -  CEIS,  mantido  pela 
 Controladoria-Geral da União (  www.portaldatransparencia.gov.br/ceis  ); 
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 c)  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  –  CNEP,  mantido  pela  Controladoria-Geral  da  União 
 (  https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep  ) 

 9.3 Habilitação fiscal, social e trabalhista: 
 a) prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 b)  prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentação  de  certidão 
 expedida  conjuntamente  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  pela 
 Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN),  referente  a  todos  os  créditos  tributários 
 federais  e  à  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  por  elas  administrados,  inclusive  aqueles  relativos  à 
 Seguridade  Social,  nos  termos  da  Portaria  Conjunta  nº  1.751,  de  02/10/2014,  do  Secretário  da 
 Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 d)  declaração  de  que  não  emprega  menor  de  18  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou 
 insalubre  e  não  emprega  menor  de  16  anos,  salvo  menor,  a  partir  de  14  anos,  na  condição  de 
 aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 e)prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a 
 apresentação  de  certidão  negativa  ou  positiva  com  efeito  de  negativa,  nos  termos  do  Título  VII-A 
 da  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  aprovada  pelo  Decreto-Lei  nº  5.452,  de  1º  de  maio  de 
 1943. 

 10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 10.1  As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos  específicos 
 consignados no Orçamento Geral da União. 
 10.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 Gestão/Unidade: 151410 
 Fonte de Recursos: 1000000000 
 Programa de Trabalho: 170966 
 Natureza de Despesa: 339030.16 
 Plano Interno: L20RLP6000I 
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